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E S T A T U T O S 

 

CAP. I 

Denominação e Fins 

 

ART - 1º 

A Janela d’Abraços - Associação de Moradores e Comerciantes, adiante designada por AMU, é 

uma associação de direito privado, com personalidade jurídica, cívica e cultural sem fins 

lucrativos, com NIPC 516040367 e com sede na Rua dos Diamantes n°. 90 - 4°Dto, Freguesia de 

São Domingos de Rana, Concelho de Cascais.  

 

ART - 2º 

Objecto 

A AMU tem por fim: 

1. Cooperar com as entidades públicas, nomeadamente com a Câmara Municipal e a Junta 

de Freguesia do respetivo Concelho, em tudo o que possa valorizar o núcleo residencial 

da Urbanização Parque de São Domingos e bairros circundantes (Cabeço de Mouro, 

Guilhermina Suggia, Torre da Aguilha, entre outros), e que tenha por fim o 

desenvolvimento e progresso locais. 

2. A promoção e realização de iniciativas de ordem social, cultural, ambiental e desportiva 

que contribuam para a mais ampla solidariedade, o bem-estar dos habitantes e para o 

engrandecimento da localidade. 

3. A criação e manutenção de um centro de convívio. 

 

ART - 3º 

A Associação deverá manter-se apartidária, alheia a fins políticos e religiosos podendo, no 

entanto, apoiar actividades relevantes para a comunidade, mediante aprovação da Direcção. 

 

CAP. II 

Dos Associados 

 

ART - 4º 

1. Podem ser Associados todas as pessoas singulares ou coletivas que sejam residentes na 

Urbanização Parque de São Domingos ou que nela tenham residido e ainda os que, de 

alguma forma, mantenham interesses, afinidades e/ou comércio na comunidade. 
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2. Existem as seguintes categorias de associados: 

(a) associados efetivos, residentes ou comerciantes na Urbanização Parque de São 

Domingos, pagando uma quota anual.  

(b) associados amigos da AMU, que tenham residido na Urbanização ou que 

tenham interesse/afinidade com a comunidade, pagando uma quota anual.  

(c) associados honorários, todas as pessoas singulares ou coletivas que, pelas suas 

atividades em qualquer área, a nível local ou mais amplo, se tornem dignos 

deste título. A atribuição desta categoria é competência da Assembleia Geral 

sob proposta da Direcção. 

(d) os filhos dos associados efectivos, menores de 24 anos, estando isentos do 

pagamento de quota. 

 

ART - 5º 

A admissão dos associados é da competência da Direcção, no seguimento de inscrição no site 

ou proposta assinada pelo candidato. 

 

ART - 6º 

Direitos dos Associados 

São direitos dos Associados: 

1. Usufruir dos benefícios e serviços a proporcionar pela Associação. 

2. Só os Associados efetivos podem votar em Assembleia Geral, eleger e ser eleitos para 

os Órgãos Sociais da Associação. 

3. Tomar parte em todas as reuniões da Assembleia Geral.  

4. Examinar toda a documentação relativa à Associação, requerendo por escrito à 

Direcção. 

5. Propor aos órgãos da Associação quaisquer providências ou iniciativas que julgarem 

necessárias ao bom funcionamento, defesa dos interesses e objetivos da Associação. 

6. Requerer ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral a convocação extraordinária da 

mesma. 

ART - 7º 

1. Os Associados efetivos só poderão eleger os Órgãos Sociais se estiverem no pleno gozo 

dos seus direitos associativos, sejam maiores e tenham pelo menos trinta dias sobre a 

data da admissão. 

2. Os Associados efectivos só poderão ser eleitos para qualquer cargo dos Orgãos Sociais, 

após um ano sobre a data de admissão e desde que sejam maiores. 
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ART - 8º 

Deveres dos Associados 

São deveres dos Associados: 

1. Respeitar as decisões estatutárias e decisões da Assembleia Geral e dos restantes 

órgãos. 

2. Pagar atempadamente a quota anual afixada pela Assembleia Geral que é devida em 1 

de Janeiro de cada ano. 

3. Defender o bom nome da Associação, promovendo assim o seu prestígio. 

 

ART - 9º 

Perda da qualidade de Associado 

1. Perde a categoria de Associado quem o solicite expressamente à direcção da AMU. 

2. Perde ainda a qualidade de Associado quem, preencher (pelo menos) uma das seguintes 

condições de exclusão: 

a) Falta de pagamento de quotas por um período igual ou superior a 90 dias; 

b) Comportamento moral e cívico lesivo à reputação e/ou interesses da Associação; 

c) Não cumprimento dos Estatutos e Regulamento Interno da AMU. 

3. A decisão de exclusão, baseada nas condições acima descritas no número anterior, é 

tomada por deliberação da Direcção. 

 

ART - 10º 

Readmissão 

O Associado que tenha perdido a qualidade de membro e deseje ser readmitido, deverá solicitar 

à Direcção o seu reingresso, cuja decisão da aceitação fica a cargo da mesma. 

 

CAP. III 

Receitas 

 

ART - 11º 

Constituem receitas da Associação as importâncias provenientes do pagamento de quotas, de 

rendimentos de bens próprios, a venda de bens, as receitas provenientes das atividades que se 

integram na prossecução dos objetivos da Associação e ainda quaisquer donativos ou subsídios 

que lhe sejam atribuídos. 
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ART - 12º 

O montante das quotas anuais a pagar pelos associados será fixado em Assembleia Geral 

mediante proposta da Direcção ou do Conselho Fiscal. 

 

CAP. IV 

Órgãos Sociais 

 

ART - 13º 

1. Os Órgãos da Associação são a Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal. 

2. Os mandatos da Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e do Conselho Fiscal terão a 

duração de quatro anos, sendo permitida a reeleição. 

3. O exercício de qualquer cargo nos Orgãos Sociais não será remunerado, sem prejuízo do 

reembolso de despesas, devidamente documentadas que tenham sido autorizadas e 

realizadas no âmbito das respectivas funções. 

 

SECÇÃO PRIMEIRA 

Da Assembleia Geral 

 

ART - 14º 

A Assembleia Geral é constituída pelos associados no pleno gozo dos seus direitos, sendo 

soberana em tudo quanto respeitar à Associação, de acordo com as leis vigentes e os presentes 

Estatutos. 

 

ART - 15º 

A Mesa da Assembleia Geral, é composta, pelo menos, por três elementos, um Presidente, um 

Vice-Presidente e um Secretário. 

 

ART - 16º 

1. Compete à Assembleia Geral: 

(a) eleger e demitir a Mesa da Assembleia, a Direcção e o Conselho Fiscal; 

(b) discutir e votar o relatório e contas da Direcção e o parecer do Conselho Fiscal; 

(c) aprovar o plano de atividades e orçamento anual; 

(d) estabelecer os montantes das quotas anuais; 

(e) aprovar a atribuição da categoria de associado honorário; 
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2. Compete ainda à Assembleia Geral deliberar, em sessão extraordinária especialmente 

convocada para o efeito, sobre: 

(a) as alterações aos Estatutos, propostas pela Direcção; 

(b) a aquisição e alienação de imóveis ou a sua oneração, de acordo com proposta 

da Direcção; 

(c) a dissolução da Associação e o modo de proceder à mesma; 

(d) a expulsão dos associados e a apreciação dos recursos interpostos em relação 

às penalidades decididas pela Direcção; 

(e) os casos omissos nos Estatutos e os previstos na lei. 

 

ART - 17º 

1. Compete ao Presidente da Mesa: 

(a) convocar a Assembleia Geral nos termos destes Estatutos e dirigir os trabalhos; 

(b) usar o voto de qualidade para desempate de qualquer votação da Assembleia a 

que preside; 

(c) dar posse aos Órgãos Sociais eleitos; 

(d) rubricar os livros das atas da Assembleia Geral e o da tomada de posse dos 

Órgãos Sociais e assinar os respetivos termos de abertura e de encerramento. 

2. O Vice-Presidente substitui o Presidente nas suas faltas ou impedimentos. 

 

ART - 18º 

Compete ao Secretário assegurar o expediente e o arquivo da Mesa da Assembleia Geral e lavrar 

as atas das sessões. 

 

ART - 19º 

1. A Assembleia Geral reúne, ordinariamente, duas vezes por ano:  

(a) até 31 de Março, para aprovação do Relatório e Contas do Exercício do ano 

anterior;  

(b) até 30 de Novembro para aprovação e apreciação do Orçamento e Plano de 

Atividades para o ano seguinte;  

 

ART - 20º 

As Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas por meio de avisos aos associados e notas 

convocatórias publicadas no site ou distribuídas por meios digitais/eletrónicos, com 

antecedência mínima de dez dias. 
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ART - 21º 

As Assembleias Gerais só poderão funcionar à hora marcada estando presente a maioria dos 

associados efetivos, podendo funcionar meia hora depois com qualquer número de associados, 

salvo os casos em que a lei exija outro número. 

 

ART - 22º 

Os associados efetivos poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por qualquer outro 

associado efetivo no gozo dos seus direitos, mediante carta dirigida ao Presidente da Mesa, 

havendo um limite de dois associados representados pelo associado representante.  

 

ART - 23º 

1. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Mesa 

sempre que este o entender ou por requerimento da Direcção, do Conselho Fiscal ou 

por requerimento de 50% dos associados efetivos.  

2. A Assembleia Geral Extraordinária terá que ser convocada 10 dias antes da data da 

reunião. 

3. Assembleia Geral Extraordinária para eleição dos Órgãos Sociais deverá ocorrer após o 

pedido ou requerimento conforme previsto no artigo 34.º n.º 3 da lei n.º 119/2015 de 

31 de Agosto. A referida Assembleia deverá realizar-se no prazo máximo de 30 dias, 

contados da data da receção do pedido ou requerimento.  

 

ART - 24º 

As deliberações da Assembleia Geral constarão das atas assinadas pelo respectivo Presidente da 

Mesa que dirigiu a reunião em que foram tomadas. 

 

SECÇÃO SEGUNDA 

Da Direcção 

 

ART - 25º 

1. A Direcção é composta por, pelo menos, cinco membros (Presidente, Vice-Presidente, 

Tesoureiro e dois Vogais). 

2. A Direcção obriga-se mediante a assinatura de qualquer dos elementos da Direcção 

conjuntamente com a assinatura do Presidente ou do Vice-Presidente. 
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3. Os cheques e ordens de pagamento são assinados conjuntamente por dois membros da 

Direcção, dos quais o Tesoureiro, o Presidente ou o Vice-Presidente.  

 

ART - 26º 

Compete à Direcção a gestão e defesa dos interesses da Associação, designadamente: 

(a) praticar todos os atos de administração ordinária; 

(b) cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos, o Regulamento, bem como as 

deliberações da Assembleia Geral; 

(c) administrar os fundos da Associação e depositá-los, em nome desta, em qualquer 

estabelecimento bancário; 

(d) decidir sobre a admissão de associados; 

(e) contratar e despedir pessoal, de harmonia com as necessidades da Associação e nos 

termos da Lei; 

(f) aplicar as penalidades previstas no Artº 9º; 

(g) representar a Associação em todos os seus atos e contratos, em juízo e fora dele, ativa 

e passivamente podendo, designadamente, celebrar todos os contratos precisos para a 

boa administração da Associação, praticando e assinando quando for necessário; 

a. propor a realização de obras e benfeitorias; 

b. nomear as comissões e criar as secções necessárias para o bom funcionamento 

da Associação; 

(h) requerer a convocação de Assembleias Gerais Extraordinárias; 

(i) fixar as taxas de utilização dos serviços;  

(j) propor à Assembleia Geral a alteração dos montantes das quotas; 

(k) propor à Assembleia Geral a atribuição da categoria de associado honorário; 

(l) elaborar o regulamento interno da Associação; 

(m) elaborar e manter atualizado o inventário do património da Associação; 

(n) elaborar anualmente, e submeter a parecer do Conselho Fiscal, o Plano de Atividades, 

Orçamentos, Relatório de Gestão e Contas; 

 

ART - 27º 

Compete ao Presidente da Direcção: 

(a) dirigir as reuniões de Direcção; 

(b) fazer executar tudo o que for deliberado nas reuniões, bem como nas Assembleias 

Gerais; 

(c) visar os documentos de receita e despesa; 
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(d) dar despacho ao expediente e providenciar em todos os casos que não possam esperar 

pela reunião da Direcção; 

(e) rubricar todos os livros de tesouraria, assinando todos os termos de abertura e 

encerramento; 

 

ART - 28º 

Compete ao Vice-Presidente da Direcção substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos 

ou quando este lhe delegar poderes. 

 

ART - 29º 

Compete aos Vogais: 

(a) redigir as atas da reunião, bem como toda a correspondência resultante das 

deliberações da Direcção; 

(b) organizar e coordenar os serviços administrativos; 

(c) elaborar o relatório anual de atividades da Direcção; 

(d) assegurar as tarefas de secretariado. 

 

ART - 30º 

Compete ao Tesoureiro: 

(a) organizar e coordenar os serviços contabilísticos e financeiros de harmonia com o 

disposto na alínea (c) do Artº 26º; 

(b) assinar todos os documentos de Tesouraria; 

(c) apresentar anualmente à Direcção um balancete analítico, um balanço e demonstração 

de resultados. 

 

ARTº - 31º 

Competências da Direcção: 

1. As reuniões de Direcção são convocadas por iniciativa do seu Presidente. 

2. Salvo disposição legal em contrário, as decisões são tomadas por maioria de votos dos 

membros presentes, tendo o Presidente, voto de qualidade. As questões que são objeto 

de decisão devem ser incluídas na ordem de trabalhos da reunião de Direcção, 

comunicada previamente a todos os membros da Direcção. 

3. Das decisões tomadas pela Direcção em suas reuniões serão lavradas atas assinadas 

pelo Presidente e demais membros presentes. 
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ART - 32º 

No dia designado para a sua substituição, cumpre à Direcção cessante entregar à nova Direcção 

todos os haveres, de que esta passará documento comprovativo do recebimento e conferência. 

 

 

SECÇÃO TERCEIRA 

Do Conselho Fiscal 

 

ART - 33º 

O Conselho Fiscal é composto por, pelo menos, três membros, um Presidente e dois vogais. 

 

ART - 34º 

Compete ao Conselho Fiscal: 

(a) examinar as contas da Associação, sempre que o julgue necessário e pelo menos, uma 

vez por mês. 

(b) dar parecer sobre o Plano de Atividades, Orçamento, Relatório de Gestão e Contas 

Anuais; 

(c) assistir, quando assim o entender, às reuniões da Direcção e promover a convocação de 

Assembleias Gerais Extraordinárias sempre que julgue necessário; 

(d) apresentar à Assembleia Geral propostas e sugestões que julgar úteis designadamente, 

quanto à alteração do montante da quota. 

 

CAP. V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ART - 35º 

A Direcção será solidariamente responsável pelos prejuízos causados pelos seus atos praticados 

com inobservância das disposições destes Estatutos, do Regulamento da Associação e das 

deliberações da Assembleia Geral. 

 

ART - 36º 

O Tesoureiro da Direcção será sempre o Tesoureiro das Comissões que a Direcção deliberar criar 

para tarefas específicas. 
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ART - 37º 

A gestão económica e financeira da Associação será feita por anos civis sendo referentes a eles 

os orçamentos e respetivo relatório e contas. 

 

 

 

ART - 38º 

a) O Conselho Fiscal reúne ordinariamente uma vez por ano para análise e emissão de 

parecer sobre o relatório e contas do ano transato, bem como para emitir parecer sobre 

a proposta de orçamento para o ano seguinte. 

b) O Conselho Fiscal reúne extraordinariamente sempre que necessário para o 

cumprimento das suas atribuições e competências. 

 

CAP. VI 

ELEIÇÕES 

 

ART 39º 

1. A eleição dos membros da Assembleia Geral, da Direcção e do Conselho Fiscal é 

realizada por escrutínio secreto, direto e universal, podendo ser utilizado o voto físico 

pelo Associado efetivo ou representante, havendo um limite de dois associados 

representados pelo associado representante.  

2. A eleição é feita por votação de listas, que deverão ser apresentadas ao Presidente da 

Mesa da Assembleia Geral, até 15 dias antes do ato eleitoral, considerando-se eleita a 

lista mais votada;  

3. Em caso de empate, haverá lugar a uma segunda volta da eleição, no prazo máximo de 

quinze dias;  

 

CAP. VII 

DESPESAS E TRANSPARÊNCIA DE CONTAS 

 

ART 40º 

As despesas são as que resultam do exercício exclusivo da atividade da Associação em 

cumprimento dos Estatutos e as que lhe sejam impostas por lei. 

A Associação tornará públicas as suas contas anuais aprovadas pela Assembleia Geral.  
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CAP. VIII 

DISSOLUÇÃO 

 

ART - 41º 

A Associação terá duração indeterminada, só podendo ser dissolvida nos seguintes casos: 

(a) quando for declarada insolvente e os sócios não concorrerem com os fundos 

necessários para liquidar o passivo; 

(b) quando for deliberado por determinação expressa de, pelo menos, três quartos dos 

associados com direito a voto; 

(c) nos demais casos determinados na Lei. 

 

 

ART - 42º 

Aprovada a dissolução, será pela Assembleia Geral nomeada uma comissão liquidatária que 

procederá à liquidação do património da Associação, revertendo o remanescente para os fins 

que a Assembleia Geral julgue convenientes, sem prejuízo do disposto no nº1 do Art. 166º do 

Código Civil. 

 


